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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a realização de um mutirão de vacinação em nosso município, com o objetivo de ampliar a cobertura vacinal da população e facilitar o acesso aos imunizantes disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde – SUS.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:
Considerando que a presente indicação tem como finalidade promover ações que contribuam para o aumento dos índices de vacinação em nosso município, garantindo maior proteção da população contra diversas doenças imunopreveníveis.

A realização de um mutirão de vacinação, com horários ampliados e ampla divulgação, possibilitará que trabalhadores, estudantes e demais munícipes que encontram dificuldades para comparecer às unidades de saúde durante o horário convencional possam atualizar sua carteira de vacinação.

Além de fortalecer a prevenção em saúde pública, a iniciativa contribuirá para a redução dos riscos de surtos e da disseminação de doenças, protegendo especialmente crianças, idosos, gestantes e pessoas com maior vulnerabilidade.

Dessa forma, considerando a importância da imunização para a promoção da saúde coletiva, solicitamos que a Administração Municipal estude a viabilidade de realizar um mutirão de vacinação, abrangendo as vacinas disponíveis conforme os calendários e campanhas vigentes do Ministério da Saúde
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a realização de um mutirão de vacinação em nosso município, com o objetivo de ampliar a cobertura vacinal da população e facilitar o acesso aos imunizantes disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde – SUS.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de junho de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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